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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 131/2023
ASSUNTO: 
Altera o artigo 59 da Lei nº 2.482/1985, que institui o Código de Obras do município.
AUTOR: Vereadores Marcelo Sleiman, Alessandra Lucchesi, Lelo Pagani e Palhinha
De acordo com a justificativa o projeto tem por objetivo “alterar o artigo 59 da Lei nº 2.482, de 1 de julho de 1985, que institui o Código de Obras do município, incluindo no dispositivo quais as diretrizes os responsáveis por imóveis, edificados ou não, situados em vias ou logradouros públicos dotados de guias e sarjetas, precisam seguir para construir os respectivos passeios e mantê-los em perfeito estado de conservação, como, por exemplo, atender ao modelo funcional e técnico que oriente as construções e manutenção de calçadas, como dimensões, plantio de árvores, lixeiras, rebaixamentos para garagens e guias nas esquinas, observando o disposto na ABNT NBR 9050 e o disposto no Código de Arborização urbana do Município”.
A justificativa ainda ressalta que o projeto de lei surgiu depois que estes vereadores verificaram a necessidade de adequar as legislações vigentes, sendo elas o parcelamento de solo do município e o código de obras, trazendo disposições com diretrizes que compreendam também os projetos de calçadas, sua manutenção e construção acessível.
No que se refere a esta Comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de novembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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